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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 247/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 

municipal, TATIANA SOBRAL DOS SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 17/07/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal TATIANA 

SOBRAL DOS SANTOS com início em 17/07/2021, com término em 12/01/2022 efetiva, 

no cargo de Técnico em Enfermagem lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 13/01/2022, para reassumir o exercício 

do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 17/07/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 06 de outubro de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 262/2021. 

Concede readaptação funcional para tratamento 
médico, a servidora pública municipal , MARIA 
EDNA PEREIRA BARBOSA ROCHA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO atestado médico com data de 22/09/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, readaptação funcional para tratamento médico a partir 

22/09/2021 a 20/12/2021 , a servidora pública municipal MARIA EDNA PEREIRA 
BARBOSA ROCHA, efetiva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei nº 1459, de 26/12/2018 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. A servidora deverá nesse período 
desenvolver suas atividades em local equivalente conforme determinado pela Secretária 

da pasta . 

Art. 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

22/09/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 267/2021. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal , LIDIANE MARINHO CAMPECHE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva 
LIDIANE MARINHO CAMPECHE, por motivo de falecimento de sua Mãe "Valnisse 
Marinho Campeche" a partir de 30/09/2021 a 07/10/2021 , ficará afastada do cargo de 
Técnico Administrativo , lotada na Procuradoria, nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

30/09/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 06 

unicipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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